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São Roque - "A Terra do Vinho e Bonita por Natureza"

PORTARIA N° 57/2019-L
De 25/07/2019

Prorroga o prazo de funcionamento da
Comissão Especial de Sindicância constituída
para apurar responsabilidade de danos
causados ao veículo oficial Ford Fiesta, placa
EHE-4662.

A MESA DIRETORA DA CÂMARA
MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE
SÂO ROQUE, no uso de suas atribuições
legais, e nos termos do inciso XXII do artigo 23
do Regimento Interno, EXPEDE a seguinte
Portaria:

Art. 1® Fica prorrogado por 30 (trinta) dias o
prazo de funcionamento da Comissão Especial de Sindicância, instaurada nos
termos da Portaria n^ 036/2019-L (Processo 0° 048-L, de 06/05/2019), para
apurar responsabilidade por danos causados ao veículo oficial Ford Fiesta, placa
EHE-4662.

de sua publicação.

SILVA

Art. 2® Esta Portaria entra em vigor na data

Câmara Municipal da Estância Turística de São
Roque, 25 de julho de 2019.

t

Vi^DCÇ^GUEGLIA DE GÓES
CPré^dente

JÚLIO y^TONIO MARIANO
2°X/ipe^Presidente

,/ /
VACÍR RAYSEL ,
2° Secretário /

JOSÉ ALEXANDRE PIERRONI DIAS
1° Secretário

Registrada e publicada na Secretaria da Câmara na data supracitada
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